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PARECER DO CONTROLE INTERNO 
 

A Comissão de Licitação do Fundo Municipal de Saúde de Igarapé-Miri, solicitou a esta Secretaria da 
Controladoria Interna do município, análise, seguido de Parecer sobre: 

 

I - PRELIMINARMENTE 
A Controladoria Interna tem sua legalidade prevista no art. 31 da Constituição Federal/1988. 

Concomitantemente, na Lei Complementar nº 101/2000 e Resolução do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Pará – TCM-PA. 

 

II – DA ANÁLISE RESUMIDA 
O processo em analise é composto por         volumes, no qual consta o seguinte: 

1. Memorando 298/2023/SEMSA, Secretaria de 
Planejamento da Secretaria Mun. de Saúde em anexo 
o Termo de Referência; 

15. Ata de abertura dos envelopes e julgamento da 
1ª fase da habilitação (24/01/2024); 

2. Informe sobre existência de créditos orçamentários; 16. Documentos de credenciamento; 
3. Declaração de adequação orçamentaria e financeira; 17. Recursos; 
4. Autorização de abertura do processo; 18. Julgamento dos recursos; 
5. Portaria da CPL;  19. Decisão da autoridade competente; 
6. Termo de autuação; . 20. Comunicado 01 – CPL; 
7. Justificativa da CPL; 21. Comunicado 02 – CPL; 
8. Minuta do edital e anexos; 22. Ata de realização das entrevistas (2ª fase ); 
9. Parecer jurídico inicial; 23. Julgamento de recurso; 

10. Edital seus anexos; 24. Lista de classificação na 2ª etapa da chamada 
publica; 

11.  Publicações aviso de licitação; 25. Lista de presença da entrevista; 
12. Republicação de aviso de edital – prorrogação de 
prazo; 26. Relatório individual de entrevistas; 

13. Portaria 150/2023/SEMSA – criação de comissão 
da banca examinadora; 27. Comunicado 03 – CPL; 

14. Ata de reunião da comissão examinadora – 
definição de critérios (22/01/2024); 25. Parecer Jurídico 

 

1. Quanto à formalização demonstra-se que a Comissão de Licitação utilizou-se do chamamento público; 

2. A Gerência de Planejamento da SEMSA sollicitou a realização do procedimento, justificando a 
necessidade e anexando o termo de referencia; 

3. A secretaria municipal de saúde estabeleceu no Termo de Referencia os valores a serem despendidos 
com as contratações; 

4. O departamento financeiro da SEMSA informou a existência de créditos orçamentários; 

5. O Secretário Municipal de Saude emitiu a declaração de adequação orçamentaria e financeira; 

PROCESSO: CHAMADA PUBLICA Nº 004/2023-PMI-CPL/SEMSA-CP 
OBJETO: CREDENCIAMENTO PUBLICO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURIDICAS PARA POSTERIOR 
CONTRATAÇÃO DE PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE SAUDE, APTOS À PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS: ENFERMAGEM, FISIOTERAPIA, NUTRIÇÃO, FONOAUDIOLOGA, ASSISTENTE SOCIAL, 
PSICOLOGIA, TECNÓLOGO EM ALIMENTO, BIOMÉDICO, FARMACEUTICO, TERAPEUTA 
OCUPACIONAL, VETERINÁRIO, TÉCNICO DE ENFERMAGEM, MÉDICO DO TRABALHO E 
ODONTOLOGIA, PARA ATENDER A REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE SAÚDE DE IGARAPÉ-MIRI/PA. 
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6. O processo foi autorizado pelo gestor do fundo de saúde; 

7. A presidente da CPL justificou a realização do procedimento e o autuou; 

8. A assessoria juridica da SEMSA emitiu parecer inicial pela legitimidade do procedimento bem como pela 
regularidade da minuta do edital e seus anexos; 

9. Foi estabelecido no edital o periodo de 22/12/2023 a 12/01/2024, para o recebimento dos documentos de 
credenciamento e habilitação dos interessados 

10. Posteriormente foi realizada uma prorrogação do prazo final para entrega de documentos que passou a 
ser o dia 17/01/2024 

11. No dia 22/01/2024, reuniram-se os membros da Banca Examinadora, instituída pela portaria 
150/2023/GAB/SEMSA, com a finalidade de definir os critérios de avaliação e desempate – entrevista, 
definição da pontuação máxima e mínima e os dias e horários de comparecimento dos candidatos 
habilitados na 1ª etapa do credenciamento (páginas 135 a 139); 

12. No dia 24/01/2024, a comissão designada pela portaria nº 002//2023/GAB-PMI de 02 de janeiro de 2023, 
composta por: RUDIVANE MACHADO DOS SANTOS, MARIA ELENIR SOUZA MENDES SOTELLE, 
MARIO LOPES LOURINHO E MAURO BENEDITO PINHEIRO PANTOJA, reuniu-se para apreciação dos 
documentos apresentados pelos interessados, e após analise e julgamento, decidiram e emitiram a ata 
com a listagem dos candidatos habilitados e com os desclassificados, conforme abaixo: 
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13. Aberto prazo para recursos, os seguintes candidatos interpuseram recursos contra suas desclassificações:  

13.1 – MARIA ADRIANA GONÇALVES OLIVEIRA; 
13.2 – IRILENNE BARBOSA DE SOUZA; 
13.3 – ROSIANE CASTRO DE SOUZA; 
13.4 - VANESSA NOGUEIRA SENA; 
13.5 – JOANA RODRIGUES FONSECA; 
13.6 – ELINALVA DE SOUZA PANTOJA; 
13.7 – MARIA DO ESPÍRITOSANTO MONTEIRO DA SILVA; 
13.8 – IRENILDO COSTA MATIAS 

14. Após análise dos recursos, a comissão de licitação na pessoa de sua presidente RUDIVANE MACHADO 
SANTOS, reconheceu dos recursos, porém no mérito negou provimento, mantendo a inabilitação dos 
candidatos e todas as decisões já proferidas na ata de julgamento; 

15. A decisão da CPL foi submetida a autoridade competente que manteve a decisão da CPL pela inabilitação 
dos candidatos; 

16. Após nova análise de recurso a CPL decidiu por reverter a decisão que inabilitou a candidata ELAINE 
CARDOSO MACHADO, mantendo sua habilitação e convocação para a segunda etapa do processo; 

17. Nos dias 06 e 07 de fevereiro reuniram-se os membros da banca examinadora, ADSON QUARESMA 
NASCIMENTO, JAQUELINE FERREIRA MAGNO, IRACILDO DA CONCEICAO DOS SANTOS, LAURA 
CARDOSO QUARESMA, para a realização da 2ª etapa do processo, composto por entrevista de acordo 
com os critérios já definidos e emitiram a seguinte ata, conforme abaixo: 
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18.  No dia 05 de marco de 2024, a comissão da banca avaliadora, encaminhou a CPL lista de classificação 
dos candidatos na 2ª etapa do processo, conforme a seguir: 
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19. No dia 11 de março de 2024, após decisão da banca examinadora, reuniram-se os membros da comissão 
permanente de licitações para deliberar sobr a classificação final dos participantes do processo conforme 
descrito na ata; 

20. Aberto prazo, não houve interposição de recursos contra a decisão da banca examinadora e classificação 
final dos participantes; 

21. A assessoria jurídica da SEMSA emitiu parecer concluindo pela legalidade do procedimento, bem como 
pelos atos praticados e decisões tomadas pela CPL e banca examinadora, e pela homologação do 
presente processo de credenciamento;  

22. Vale ressaltar, ser de responsabilidade da CPL instruir o procedimento, conduzir o certame, bem como 
analisar os documentos do processo e atestar a sua regularidade ou não e ao final homologar o processo; 

23. Ressaltamos também que de acordo como determinado pela portaria 150/2023/GAB/SEMSA, é de 
responsabilidade da COMISSÃO DA BANCA EXAMINADORA e seus membros, por seu caráter altamente 
técnico, a condução das entrevistas e emissão de resultado de classificação dos candidatos na  2ª etapa 
do processo;  
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24. Após a análise dos autos, amparada nas análises técnicas da CPL, da banca examinadora e no parecer 
juridico, recomendamos pela devida e pertinente publicação na imprensa oficial, no mural de licitações do 
TCM/PA e portal de Transparência do Município.  

III– CONCLUSÃO 

Na qualidade de responsável pelo Controle Interno do Município de Igarapé-Miri, e para os devidos 
fins junto ao Tribunal de Contas do Município do Estado do Pará, após análise do processo de chamada 
publica-credenciamento em questão, amparada na análise técnica da CPL, comissão da banca 
examinadora e no parecer jurídico, DECLARA-O revestido das formalidades. 

Vale ressaltar, entretanto, a prerrogativa do gestor público do Fundo Municipal de Saude 
(autoridade superior) quanto à avaliação da conveniência, da prática do ato administrativo e da 
oportunidade, cabendo a este, por sua competência exclusiva ponderar sobre a regularidade e 
vantajosidade do ato e por sua aplicabilidade ou não. 

Desta feita, retorne os autos à equipe da CPL, para as providências cabíveis e necessárias para 
prosseguimento. 

 
 
É o parecer, s.m.j. 
 

 
 
Igarapé-Miri-Pa, 25 de março de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Gilberto Ulissys Bitencourt Xavier 
Secretário Chefe da Controladoria geral 

Portaria nº 246/2022/GAB/PMI 
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